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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR O TRÁFICO DE PESSOAS 
NO BRASIL, SUAS CAUSAS, CONSEQUÊNCIAS E RESPONSÁVEIS, NO PERÍODO DE 2003 A 2011, 
COMPREENDIDO NA VIGÊNCIA DA CONVENÇÃO DE PALERMO.   

REQUERIMENTO Nº                 DE 2013 

(Do Sr. FERNANDO FRANCISCHINI) 
  

  Requer sejam solicitadas todas 
as prestações de contas realizadas pela 
ONG Limiar. 
 

  Senhor Presidente, 

 

  Nos termos regimentais, ouvido o Plenário da Comissão Parlamentar 

de Inquérito, requeiro sejam solicitadas todas as prestações de contas realizadas 

pela ONG Limiar em todos os órgãos públicos responsáveis pelo controle de 

instituições dessa natureza. 

  

JUSTIFICATIVA 

 

  Em recente análise da acareação realizada entre os senhores Audelino 

de Souza e Ulisses Gonçalves da Costa, várias contradições foram observadas, 

principalmente no que tange à cobrança de valores financeiros para auxiliar e 

agilizar processos de adoção de crianças brasileiras por famílias estrangeiras. 

  Nesse sentido, é de suma importância que tenhamos acesso às 

prestações de contas daquela ONG, para verificarmos a movimentação financeira, 

principalmente a origem e a destinação dos recursos. 

  Imbuído na certeza de estarmos em cumprimento de nossas 

prerrogativas constitucionais de investigação, rogo aos nobres pares que apoiem 

essa iniciativa. 

   

Sala das Sessões, em         de                      de 2013 

 

 

Deputado FERNANDO FRANCISCHINI 

 


